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Projeto de Decreto Legislativo N°.  08  /2021 

Dispõe sobre a entrega de titulo de Cidadão 
F'auloafonsino ao exm°. Dr. Jarbas Sampaio Filho e 

dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Paulo Afonso, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, faz saber que o Plenário aprovou e ela promulga: 

Art. 1° - Fica concedido o titulo de Cidadão Pauloafonsino ao Exm°. Dr. Jarbas 

pelos relevantes serviços prestados a sociedade de Paulo Afonso. 

Art. 2° - As despesas decorrentes dos atos preparatórios para entrega do titulo 

art. 1° correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente. 

Art. 3° - A entrega do titulo dar-se-á em Sessão Solene desta Casa Legislativa, 

dispõe seu Regimento Interno. 

kst. 4°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

A.rt. 5° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sampaio Filho, 

mencionado no 

nos termos que 

Sala das Sessões, em 05 de novembro de 2021. 

Alexe 	ILa eLd da Silva 
f dor 

ereador- 



Justificativa: 

Jarbas, natural de Barbalha-CE, onde passou sua infância, ingressou na faculdade de 

medicina na UFCG em 2000, onde se formou e fora atentar em um PSF na sua terra natal 

após quase 3 anos. Após este período, durante a residência em Clinica Medica, reencontrou 

uma amiga paulafosina, Natassia, que por essas coisas do coração viria a ser sua esposa. 

Passou cinco anos em Recife, onde fez residência médica em gastroenterologia e mestrado 

em hepatologia. Após a residência foi convidado e aceitou ser preceptor do ambulatório de 

hepatologia geral do Instituto do Fígado e Transplantes de Pernambuco (IFP). Em Recife 

também passou em seleção para médico especialista da marinha, servindo como primeiro 

Tenente médico no Hospital Naval do Recife (HNRe). Com a formação completa, 

influenciado pelo sogro e pela esposa, vislumbrou em Paula Afonso uma terra de grandes 

belezas e de oportunidades para crescer e constituir família. Prestou concurso para 

magistério superior no campus de medicina da Univasf em Paulo Afonso e foi aprovado na 

mesma época em que foi aceito como membro titular da Federação Brasileira de 

Gastroenterologia. Chegou em Paulo Afonso no ano de 2016, prestando, inicialmente, 

atendimento apenas na rede privada. A convite de sua grande amiga Kátia Viviane, depois 

de uma ótima conversa, recebeu o convite por ela para prestar atendimento também pela 

Secretaria de Saúde, na rede SUS. Dr. Jarbas foi recebido com enorme carinho e satisfação 

pelo então Secretário de Saúde Alexei Vinícius, começando a prestar serviço na rede 

pública no ano de 2018, nas funções de hepatologista e gastroenterologista. 

Atualmente trabalha no ambulatório do Centro de Especialidades Médicas e lida com 

satisfação com as complexas demandas dos pacientes portando as mais diversas 

enfermidades, em associação com a atividade de professor e de médico em serviço privado. 

Há grande prazer no exercício profissional da assistência à população de Paulo Afonso, 

ende presta serviço ao município com muito orgulho e dedicação. Hoje Paulo Afonso está 

no seu coração, que é como se fosse sua terra natal. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
- Estado da Bahia - 

Paulo Afonso em 26 de Outubro de 2022 

Exmo. Sr. Pedro Macário Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Paulo Afonso 

Nesta, 

Solicito os vossos préstimos no sentido de otimizar a retramitação do Projeto de Decreto 

Legislativo n°08/2021, nos termos da legislação vigente. 

Certo do atendimento ao pleito, agradeço 

Sala das Sessões em ,24 de Outubro de 2022 
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